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JULGAMENTO: 10/11/2006
RELATOR: JOSÉ GONÇAL VES FEITOSA.
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ESTADO DO CEARÁ ,, ,

SECRETARIA DA FAZEN'DA
Contencioso Administrativo Tributário

Conselho de Recursos Tributários
1a Câmara de Julgamento

AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200415661
PROCESSO: 1/3165/2005

A Autuada foi declarada revel às fls.28.

Após indicar os dispositivos legais infringidos, o Agente Fiscal assinala como
p'enalidade o Art.123, III, "b" da Lei 12~670/96, mqdificada pela iLei 13i418/03.

RELATÓRIO

O objeto da presente contenda diz respeito, à omlssao de saídas de
rflercadorias, no exerCício de 1998, no monté~lnte de R$ 2.393.955,28,
constatada mediante L~vantamento Financeiro. !

Acompanham os autos os seguintes documentos: Auto de Infração
2004.15661, enviado por AR em 04/01/2005, fls.24, e Intimação, por edital

, I Ii I

nO.09/2005 de 28/06/2005, fls.27; Inform~çõesi Complementares; I ~orta~ia
nO.688/2004; Ordem de Serviço 2004.32045, motivo baixa no :ÇGF; ~qit~l: :~e
Notificação nO.03/2004, fls.20, Edital de Intimação 09/2005, fls.27;;' e
Demonstrativo de Fluxo de Caixa. I

~esolução NO. /Ih / 20'07
Sessão: 189a Sessão Ordinária de 10 de novembro de 2006
Processo N°.: 1/3165/2005
Auto de Infração N°.: 1/200415661

I Recorrente: Célula de pulgamento la Instância
Recorrido: COMERCIAl. LISBOA DE ALIMENTOS LlDA
Relator: JOSÉ GONÇALVES FEITOSA

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE VENDAS. A I, constatação I ~elo fi?co ~e
desembolsos em valores superiores às receitas,' no exercício; :financeirode
1998, constitui presunção de realização de operações de saídas de me~dldoi-ias
tributáveis, sem o pagamento do' imposto correspondente, nos termos do

I

art.92, 980, da Lei 12.670/96. Ação fiscal' PARCIAL PROCEDENTE.
Penalidade inserta no art. 123, IH, "b" da Lei 1,2.670/96, alterado pela Lei
13.418/03. Unanimidade de votos. ' ,
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O Julgador Singular sustentou parcialmente a exigência fiscal, por entender
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AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200415661 JULGAMENTO: 10/11/2006
PJWCESSO: 1/3165/2005 RELATOR: JOSÉ GONÇAL VES FEITOSA.

I I i
que "0 Agente do Fisco ao calcular o valor da multa pertinente à infração,
equivocadamente aplicara o percentual de 400/0,exigido na legislação vigente à
época da ocorrência do fato gerador. No entanto, o Auto de, Infração sob
análise fora lavrado sob a vigência da Lei I nO.1i3.418/2003 que art~rara!1 ai
redação do art.123, III,"b", apontado como infringido, ensejandç" num~ sarçãdil
de 30% do valor da operação. Portanto, em razão da legislação Superveniente
ser mais benéfica ao contribuinte e em observânda ao disposto no art.106 do
CTN, torna-se premente sua aplicação no caso sob lanálise".

Através do Parecer nO.582/2006, a Consultoria Tributária opinou pela
1 "confirmação da decisão singular de PARCIAL PROCEDENCIA do Auto de

Infração. Tudo referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado.

O Auto de Infração nO. 2004.15661 denuncia a empresa pela omlssao de
vendas de mercadorias, ocorrida no exercício de 1998, no valqr tributável de
R$ 2.393.955,28, detectada através do Levan~amerto Financeir~.! . 11 !; I!: :,

, 1 . II I " " ;~ "I!'

Inquirindo minuciosamente as peças processuais apensadas pela fiscalizaçãp;
cópia do Livro Diário, Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do
Exercício, não será necessário prendermo$ em longos comentários para
chegarmos ao seu deslinde. Ademais, o fato de a Autuada não rebater a ação
fiscal e de o nobre Julgador Singular, de forma clara e objetiva, discorrer com
mérito acerca da denúncia ora analisada 'conc;orrem para uma acertada
sentença.

C;omo é cediço, o Levantamento Financeiro é uma técnica de auditoria que
objetiva analisar o fluX0 financeiro de determinada empresa. Quando, através

1 I

do Levantamento Finan:ceiro, são verificados dispêndios num importe superior
aos ingressos de numerários no estabelecimento, em não sendo demonstrada
prova inequívoca, faz-:se concretizar a presunçao de omissao de' vendas,
conforme mandamento Ido artigo 92, 9 80 da Lei 12.670/96, "in verbis",; I •

,

VOTO DA RELATORA :

Art. 92. O movimento real tributável, realizado pelo estabelecimento em
determinado período, poderá ser apurado através de levantamento fiscal e
contábil, em que serão considerados o valor I de entradas! I e s~ídas iQe, II'i,.'
mercadorias, o dos estoques inicial e final, as despesas, outros! gasto~,1outr;as J
receitas e lucros do estabelecimento, inclusive /evan tamen to ,unitário co'm
identificação das mercadorias e outros elementos ihformativos .

Analisa-se, nesta la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, o Recurso
Oficial interposto pelo Julgador Monocrático, que proferiu sentença, em parte,

1 desfavorável à Fazenda:Estadual. ,1 ' ,
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Em face ao explanado, resta-me, tão-somentEf, manter integralmente a
sentença monocrática. I

Destarte, ficou demonstrado nos autos, por meio de provas inequívocas, que o
Contribuinte efetuou desembolsos em valore$ superioresl i às I ;r~ceitas,
configurando-se a presunção de omissão de saídas de mercadorias trii:)utáver:s"
sem o devido pagamento do imposto. ' ' I 'I 1
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IJULG~ENTO:10n1a006

RELATOR: JOSÉ GONÇAL VES FEITOSA.
ApTO DE INFRAÇÃO: 1/2004156(51
PROCESSO: 1/3165/2005 I

!

9 8° Caracteriza-se omfssão de receita a ocorrência dos seguint~s fatos:
, I : I , o

, , ! I 'I I

VI - déficit financeiro resultante do confronto entre 'o saldo das
disponibilidades no início do período fiscalizado, acrescido dos ingressos de
numerários e deduzidos os desembolsos e o saldo final das disponibilidades,
considerando-se, ainda, os gastos indispens~veis à mbrJljten~~o:' ;~O;I'
estabelecimento, mesmo que não escrituradas.' : ' :11 1,1 ill!l'

I
No caso em apreço, o Agente Fazendário, criterioso em seu trabalho
fiscalizatório, cercou-se das Demonstrações' Contábeis para confirmar sua
acusação. Através das informações extraídas dess~s demonstrações, efetuou o
confronto entre receitas e despesas, constatando que os desembolsos
efetuados, no exercício de 1998, superavam as receitas, evidenciando, assim,
pagamentos com receitas marginais. Situação anômala passível de tributação.

, I

Corno o exame fiscal r~stringe-se ao Fluxo Financeiro e o Agente Fazendário
, I

não pode detectar as alíquotas específicas aplicáveis às operações de saídas de
mercadoria sem documentação fiscal, valeu-se o Agente Fazendário do
expediente autorizado I pela legislação tributária: aplicação: da média de

I alíquotas dos produtos, mercadorias e serviços do período ora ianalis~qo, nos
termos do art.92, 940 da Lei nO.12.670/96.: '! '
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É o VOTO.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIOI',
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BASE DE CÁLCULO ,
ICMS (14%) alíquota média
MULTA
TOTAL

COMERCIAL LISBOA DE ALIMENTOS LTDA

R$
R$
R$
R$

2.393.955,28 I
335.153.73 '
718.186,58 i, ,

1.053.34Q,31 !
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JULOAkfENTO:10n1a006
RELATOR: JOSÉ GONÇAL VES FEITOSA.

,

DECISÃO

AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200415661
PROCESSO: 1/3165/2005

~
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~riâ rVlana Martins' Im15éfHoran '.-

PRESIDENTE....: ~. (' 1_
-11l~CA J~)wy~b;.b(¥YlC. ) 1.,' LJ ~~

Magna Vitória G.L.Martins Jos~ ~ves Feitosa
CONSELHEIRA CONSELHEIRO RELATOR

~

~~
.#DU I e re Pereira Gomes

ONSELHEIRA
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I"A la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, ,I

resolve conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para confirmar a .'"
decisão PARCIAL CONDENATÓRIA proferid9 em [la Instância,l~os t~rmo,sGlo: :1<1
voto do relator e do Parecer da douta Procuradoria ;Geral do Estaiqo. :! I i 'I i~' I 'Ij!!)ri

.1

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE, I
RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos 27 ide fevereiro de 2007.

i Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é Recorrente, Célula
I de Julgamento de la Instância e recorrido COMERCIAL LISBOA DE ALIMENTOS

I ,I' I

LTDA. ,i i '

COMERCIAL LISBOA DE ALIMENTOS LTDA
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